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PREFEITURA BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍB.JTO SANTO 

h ~ l'.. N!i! 1 . 482/91..1. 

"DÃ NOVA REDAÇÃO AO AR'.I'IGO 12(PRlMEIRO) DA LEI NQ 1 . 172/85" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE B/\IXO GU ANDU , ES , Faz Sa

er que a câmara Municipal de Baixo Guandu-ES , Aprovou e Eu Sanciono 
seguinte Lei :-

Artigo lQ- 6 Artigo 12 da Lei nQ 1.172/85,de 04(qua
ro) de Dezembro àe 1.985,passa a ter a seguinte redação : 

nFica o Bloco de terreno forn..ado pelos lotes: l , 2 ,17 ,18 e 

9,e Partes dos Lotes : 3 e 16 de quadrA A, com a seg}linte descrição : 
Lot~ n2 1 medindo 14 , 30 x 24 ,40 x 26 ,30 = 495 , 32 M- 2; 
Lote nQ 2 medindo 15,00 ~ 24 , 60 X 24 , 40 a 367 , 50 M-2; 
Lote nº 17 medindo 15,00 x 24,60 x 24 ,40o:: 367,50 M-2; 
Lote nº 18 medindo 15 , 00 X 24,40 X 24,20 a364,50 M- 2; 
Lote nº 19 medin1o 23 ,30 x 24 , 20 x ll,30a 418,66 M-2; 
Lote n2 3 medindo 2 1 772 x 24, 60c 68, 262 M-2(parte) ; o 
Lote n2 16 medindo 2 , 77~ x 24 , 60~ 681 262 M-2(parte) , 
formando a ).rea total de 2. 150,01 I·~-a (Doismil , cento e 

cinquenta metros e hum décimo quadrado) , cozúrontando-se com as Ruas 
Projetadas e restantes doa lotes ng 3 e 16 da mesma Quadra. 

Artigo 2~ - Todos os demais Artigos continuam inalte-
rados . 

Artigo 3g _ Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em cotério. 
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